
Itanhaém, 08 de maio de 2025.
 

De: DEPARTAMENTO JURIDICO 
Para: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
Referência: 
Processo nº 773/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 38/2025 
 
Autoria: DANIEL MACHADO
 
Ementa: “Dispõe sobre a criação da Casa de Acolhimento Temporário para Mulheres
Vítimas de Violência Doméstica no Município de Itanhaém e dá outras providências”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir parecer jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
Parecer em separado.
 
Determine o prosseguimento a tramitação regimental.
 
 
Próxima Fase: Providências cabíveis
 
  
 

CARLA CRISTINA PEREIRA 
DIRETORA JURIDICA 
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